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Decreto-Lei n.° 78.A/90 

de 10 de Setembro 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 

n.° 9  do artigo i.°  da Lei n.° 82/111/90, de 29 de Junho; 

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 

do artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte: 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1.0  

(Natureza) 

O Ministério da Defesa Nacional é o departamento 

goveri1amcutal encarregado de conduzir e executar a 

Artigo 2. 

(Atribuições) 

i. Ao Ministério da Defesa Nacional incumbe designa-

(,a meu te: 

Estudar, propôr e executar a política de Defesa 
Nacional a definir pelo Governo; 

Assecurar e fiscalizar a administração rias Forças 
Armadas Revolucionárias do Povo— FARP, 
das Milícias Populares e dos demais órgãos'  
serviços e organismos nele integrados; 

Assegurar em colaboração com outros órgãos do 

Estado a definição e a implementação da polí-
tica de Defesa Nacional; 

Definir, orientar e controlar superiormente as 
actividades das Forças Armadas Revolucioná-

rias do Povo e das Milícias Populares; 

Promover a cooperação militar a nível bilateral 
e seguir a evolução dos assuntos militares e da 
segurança a nível internacional; 

Propôr ao Governo a adopção de medidas legis-
lativas e regulamentares no âmbito dos secto-

res que o integram e velar pelo seu cumpri-
mente>; 

Promover em ligação com outros departamentos 
governamentais e demais entidades interessa-
das à criação e a organização dos serviços de 
protecção civil: 

Garantir a participação necessária dos seus órgãos 
a todos os níveis para a implernentaçâo da 
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política de conipicinentaridade entre as Forças 
de Segurança e Ordem Pública e as Milícias 
Popu lares; 

Í) O mais que lhe for cometido por lei. 

2. Na prossecução das suas atribuições, o Ministéi io 
da DCICSa Nacional actua CI)) articula(-1a0 com os 
departamentos governamentais, com os órgõos da admi 
nistração municipal e demais instituições com incidência 
)1 área das suas actividades. 

Artigo 3° 

(Orienl(7çõo superior) 

O T\Ínistéi io cia Defesa Nacional é orientado e cliii-
gido superiormente pelo Ministro da Defesa Nacional. 

No exercício das suas funções, em especial na ela-
horacão e definição da política do sector, o Ministro da 
)eli sa Nacional é coadjuvado por um Secretário de Es-

tado das Foi as Armadas, ao qual compete também diri-
gir e coordenar os órgãos e serviços que integram o Mi-
nistério, salvo no que for expressamente colocado sob 

irecta do titular da pasta. a dependência d  

CAPÍTULO II 

Estrutura 

Artigo 4,0 

(Estrutura central) 

O Ministério da Defesa Nacional compreende os se-
)) J(i (es úrgãos e serviços: 

(i) Órgãos de apoio directo: 

O Gabinete do Ministro; 

O Gabinete do Secretário de Estado das Forças 
Armadas;  

é) órgão de apoio técnico: 

O Gabinete de Estudos e Planeamento; 

e) Órgíio de apoio consultivo: 

O Conselho do Ministério; 

Órgão de Administração: 

À Direcção da Administração Financeira; 

Órgãos de direcção operacional: 

O Estado Maior das FARP; 

O Comando das Milícias Populares; 

f; Õrgão de controle e fiscalização: 

A Inspecção-Geral. 

Artigo 5•0 

(Estrutura regional e local) 

A. nível regioiial e local, o Ministério da Defesa Na-
cional compreende as Regiões Militares e as delegações 
'las Milícias Populares. 

Artigo 6.° 

(Conselho do Ministério) 

i. Junto do Ministro da Defesa Nacional funciona um 
Conselho do Ministério como órgão consultivo ao qual 

uni hc. ciii especial: 

(I Fornecer ao Ministro da Defesa Nacional todas 
as informações que reputar de interesse para 
a elaboração e definição da política do sector; 

b) Analisar e apreciar o trabalho levado a cabo pelos 
diversos órgãos e serviços cio Ministério; 

e) Dar parecer sobre as demais questões que lhe 
sejam submetidas pelo Ministério. 

2. O Conselho do Ministério é convocado e presidido 
pelo Ministro e integra o Secretário de Estado das Forças 
Armadas e os chefes dos órgãos e serviços a que se refere 
o ar tigo . 

•o do presente diploma. 

n. O Conselho do Ministério pode também ser convo-
cado e presidido pelo Secretário de Estado das Forças 
Armadas que para tal carece de autorização do Ministro. Armadas 

O Ministro da Defesa Nacional ou o Secretário de 
Estado das Forças Armadas sempre que o entendam, 
p.deião convidar a tornar parte nas reuniões do Con-
selho qualquer outro responsável ou quadro do Minis-
tério e convidar pessoas de reconhecida competência 
para se pronunciarem sobre matérias específicas a apre-
ciar. 

CAPÍPULO III 

Organizaçío e funcionamento 

SECÇÃO 1 

Do Estado Maior das FARP 

Artigo 7.• 

(Natureza) 

O Estado Maior das FARP é o órgão do Ministério 
(1 iic (ciii poi niissão asscgurai- o desempenho das funções 
de, planeamento, drecão e controlo das actividades 
relativas á  organização, preparação disposição comba-
tiva e emprego operacional das FARP. 

Artigo 8.° 

(Funções) 

Ao Estado Maior das FARP incumbe, designadamente: 

Manter as Forças Armadas em permanente dis-
posição combativa; 

Manter o plano de defesa das Forças Armadas 
sempre actualizado e assegurar a sua plena 
execução a nível de todo o território nacional: 

e) Garantir e controlar o bom estado de conserva-
ção, a manutenção e a utilização do arma-
mento e dos meios técnicos e de transporte; 

Manter as reservas estabelecidas no que respeita 
ao armamento, munições, fardamento e aquar-
telamento; 

Garantir e controlar o estado operacional dos 
meios de comunicações; 

Elaborar planos anuais de actividades das Forças 
Armadas e assegurar a sua execução: 

g Gaiauiir a formação militar e cívico-patriótica 
dos efectivos e assegurar a elevação constante 
do nível profissional e cultural dos quadros, 
bem como do estado moral do pessoal: 

h Tmplcm'n (ar o desenvolvimento de actividades 
culturais, desportivas e recreativas no seio do 
pessoal; 
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i) Velar pelo melhoramento das condições de vida (1) Asegurar o expediente e arquivo pessoal do 
e de trabalho dos quadros e efectivos em geral; Ministro,- 

Promover no seio das FARP a política de com-
picuicu ,aridade com as Forças de Segurança 
Ordem Pública e as Milícias Populares; 

1) O mais que lhe for cometido por lei. 

Artigo 9. 

(Estru fura) 

i. O Estado Maior das FARP compreende: 

(4) O Gabinete do Chefe do Estado Maior; 

b) A Direcção de Operações; 

e) A Direcção de Pessoal e Justiça; 

(1) A Direcção de Instrução e Formação; 

A Direcção de Lo(yística; 

A Direcção de Informação Militar. 

2. Dependem ainda do Chefe do Estado Maior das 
FARP: 

a) C' Comando da Primeira Região Militar: 

é) O Comando da Segunda Região Militar; 

e) O Comando da Terceira Região Militar; 

(1) As unidades especiais do Estado Maior das FARP. 

Artigo lO. 

(Direcção) 

i. O Estado Maior das FARP é dirigido por uro 
Chefe do Estado Maior; 

2. O Chefe do Estado Maior poderá ser coadjuvado 
por um adjunto. 

SECÇÃO II 

Do Gabinete do Ministro 

Artigo 11.1  

(Natureza) 

O Gabinete do Ministro é o serviço de apoio directo 
e pessoal do Ministro. 

Artigo 12.0  

(Funções) 

Ao Gabinete do Ministro incumbe tratar do expe-
diente pe;soal do Ministro, bem como o desempenho 
das funções de informação, documentação e outras de 
carácter político ou de ronfiança designadamente: 

a) Assessorar directamente o Ministro nos assuntos 
que este lhe submeter; 

h) Assegurar a ligação do Ministério com as outras 
estruturas governamentais e com entidades 
públicas e privadas em assuntos que não se-
jam de competência específica de outro ser-
viço; 

c) Organizar as relações públicas do Ministro e 
assegurar os seus contactos com a comuni-
cação social; 

e) Assegurar o expediente relativo à publicação 
e distribuição das portarias, despachos, ins-
truções, ordens de serviço e circulares dima-
nados do Ministro; 

Apoiar protocolarmente o Ministro: 

Preparar, prestar apoio logístico e secretariar as 
reuniões convocadas ou presididas pelo Mini-
tro, designadamente as do Conselho do Minis 
tério; 

Assegurar a guarda e o uso das cifras utilizadas 
pejo Ministro; 

Organizar a agenda do Ministro; 

O mais que lhe fôr cometido por lei ou pelo 
Ministro. 

Artigo 13.1  

(Direcção) 

O Gabinete do Ministro é dirigido por um directoi 
de gabinete a quem incumbe especialmente: 

a) Assegurar a ligação do Gabinete com os diversos 
serviços do Ministério e bem assim com outros 
5erviço6 públicos e privados; 

b) Assinar toda a correspondência do Gabinete que 
não deva ser assinada pelo Ministro; 

e) Informar e submeter a despacho do Ministro os 
assuntos do Gabinete que careçam de deci-

são superior; 

d) Orientar e coordenar as actividades do pessoal 
do Gabinete; 

c) Informar e submeter o despacho do Ministro 
dos serviços. 

f) Desempenhar as funções que lhe sejam cometidas 
pelo Ministro. 

Artigo 14.0  

(Estrutura) 

O Gabinete do Ministro é dotado de um quadro es-
pecial de pessoal e bem assim de uma repartição de 

expediente. 

SECÇÃO III 

(Do Gabinete do Secretário de Estado 
das Forças Armadas) 

Artigo 13. 

(Remissão) 

i. O Gabinete do Secretário de Estado das Forças 
Armadas tem a natureza, as atribuições e as competên-
cias previstas nos artgoS 11.0  e 12.°  do presente diploma. 

2. O Gabinete do Secretário de Estado é dirigdo por 
um director de Gabinete o qual exerce relatvamente z 
este as atribuições e as competências previstas para o 
director de Gabinete do Ministro no artigo sy'. 
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SECÇÃO IV 

(Do Gabinete de Estudos e Planeamento) 

Artigo 16.° 

(Natureza) 

O Gabinete de Estudos e Planeamento é o órgão de 
estudos, planificação e de apoio técnico qualificado ao 
Ministro da Defesa Nacional e ao Secretário de Estadu 
das Forças Armadas, designadamente no campo tia legis-
lação e da cooperação, bem como na elaboração da polí-
tica de sector de defesa. 

Artigo 17.1  

(Funções) 

i. Ao Gabinete de Estudos e Planeamento incumbe, 
designadamente: 

Realizar estudos necessários à elaboração e pro 
gramação da Política Nacional de Defesa; 

Apoiar a acção do Ministro na formulação da 
política do sector em todos os assuntos respei-
tantes às Forças Armadas e às Milícias Popu-
lares, habilitando-o com os elementos necessá-
rios e as respectivas propostas fundamentais; 

e) Efectuar a pesquisa, aquisição e organização de 
documentação técnica e científica de interesse 
para o Ministério; 

Estudar as possibilidades, modalidades e vias de 
promoção e de desenvolvimento da cooperação 
com outros países e com organismos estrangei-
ros ou internacionais no sector da defesa; 

Acompanhar os trabalhos decorrentes das acções 
de cooperação, centralizando as informações 

necessárias para a preparação, controle e ava-
liação dos respectivos programas e projectos; 

Promover a elabora(-ão de medidas rettilamenta-
res e legislativas no âmbito das atribuicões e 
competências do Ministério; 

Dar parecer, prestar informações e proceder a 
estudos sobre quaisquer assuntos que Sejam 
submetidos à sua apreciação pelo Ministro: 

Apoiar jllriíbcamente os serviços do Ministério 
quando necessário. 

O mais que lhe fôr cometido por lei 

2. A competênca prevista nas alineas d) e e) do 
número anterior será exercida em colaboração com os 
serviços competentes do Ministério dos Negócios Es-
tran(yeiros e do Plano e da Cooperação. 

Artigo 18.0  

(Estrutura) 

1. O Gabinete de Estudos e Planeamento compre-
ende: 

A Divisão de Estudos e Planeamento; 

A Divisão de Cooperação; 

ci) A Divisão de Informática; 

2. Junto do Gabnete de Estudos e Planeamento fun-
ciona a biblioteca do Ministério. 

Artigo 19.0  

(Direcção) 

O Gabinete de Estudos e Planeamento é dirigido por 
um director. 

SECÇÃO V 

Da Direcção cia Administração Financeira 

Artigo 20.' 

(Natureza e funções) 

A Direcção da Administração Financeira- é, o serviço 
encarregado da gestão dos recursos financeiros, incum-
bindo-lhe designadamente: 

a) Administrar os recursos financeiros do Ministé-
rio de acordo com as normas gerais estabele 
cidas e as orientações do Ministro ou Secre-
tário de Estado; 

b) Controlar, pagar e contabilizar as despesas das 
FARP e das Milicias Populares; 

e) Dar parecer sobre a realização de despesas; 

Tratar e dar seguimento em matéria financeira 
a todos os assuntos que não sejam da compe-
tncia especifica dos restantes serviços; 

Elaborar a pronosta do orçamento ordinário do 
Ministério, orentando e uniformizando os 
procedimentos relativos à execução do mesmo; 

Submeter à apreciação, inspecção e julgamento 
dos órgãos competentes os actos de gestão fi-
nanceira; 

O mais que lhe for cometido por lei. 

Artigo 21.0  

(Estrutura) 

A Direccão da Administração Financeira compreende: 

c) A Repartição de Verificação. 

b A Repartição de Contabilidade e Tesouraria; 

c) Repartição de Verificação. 

Artigo 22.° 

(Direcção) 

A Direcção da Administração Financeira é dirigida 
por um director. 

SECÇÃO VI 

Do Comando das Milicias Populares 

Artigo 23.0  

(Natureza) 

O Comando das Milicias Populares é o órgão do Mi- 
nistério das Defesa Nacional responsável pela organiza 
ção, direcção e preparação das Mi.licias Populares. 

Artigo 24.1 

(Funções) 

i. Ao Comando das Milícias Populares incumbe de-
signadamente: 

a) Assegurar a execução prática das directivas e 
orientações superiores relativas aos objectivos 
a alcançar pelas Milicias Populares; 
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Incrementar a formação das Milicias Populares 
nos diversos dominos da sua intervenção 
tendo em vista o principio da sua comple-
mentaridade com as FARP e as FSOP; 

Promover e diversificar as formas de interven 
ção das Milícias Populares em actividades só-

cio-produtivas, e de protecção civil em coor-
denação com outras instituições; 

Definir conjuntamente com os organismos com-
petentes as formas de enquadramento dos liii-
licianos para o cumprimento das missões come-

tidas às Milicias Populares; 

Promover e garantir a necessária coordenação e 
colaboração com os diversos parceiros, cm 
particular com as entdades empregadoras 
para o funcionamento harmonioso das estru-
turas das Milicias Populares; 

f Gerir os recursos humanos, materiais e financeiro 
que lhe são afectos, de forma a permitir o nor-
mal funcionamento de cada estrutura; 

g) O mais que lhe for cometido por lei. 

2, No exercício das suas funcões, o Comando das Mi-
lícias Populares actuará em articulação com as entida-

des administrativas centrais e locais, cujas actividades 
também tenham incidência na sua área de intervenção. 

Artigo 25.0 

(Estrutura) 

i. O Comando das Milícias Populares compreende: 

a.) A Repartição de Preparação Combativa; 

b) A Repartição de Mobilização e Pessoal; 

e) A Secção de Administração. 

2. Em cada concelho do país existirá uma delegação 
das Milicias Popularee 

Artigo 26.0 

(Direcção) 

O Comando das Milicias Populares é dirigido por 
um Comandante das Milicias Populares. 

SECÇÃO VII 

Da Inspecção Geral 

Artigo 27 

(Natureza) 

A Inspecção Geral é um órgão de controlo e de 
fiscalização do cumprimento das disposições legais e 
das determinações do Ministro e de avaliação do grau 
de eficiência geral das unidades e estabelecimentos 
militares. 

Artigo 28.0  

(Funções) 

i. À Inspecção Geral incumbe designadamente: 

a) Verificar o cumprimento das orientaçõe supe-
riormente determinadas; 

Fiscalizar a organização e o funcionamento de 
todos os servi(os afectos ao Ministrio, ve-
lando pela qualidade dos trabalhos presta-
dos, pela existência dos equipamentos e ma-
teriais indispensáveis a uma correcta seção das 
Forças Armadas e pelas condições de segu-
rança e de trabalho nas instalações milita-
res; 

Proceder a visitas de inspecção ordinárias às 
regiões militares e aos serviços dependentes 
do Miaistério de acordo com o plano geral 
aprovado superiormente; 

Proceder a visitas de inspecção extraordinárias 
aos organismos e serviços mencionados na alí-
nea anterior, quando ordenadas pelo Minis-
tro; 

Informar o Ministro e serviços competentes do 
Ministério sobre as deficiências e anomalias 
detectadas e sobre as carências de Formação 
do pessoal militar e propôr as medidas que 
considerar adequadas à sua superação; 

Propôr a realização de inquéritos, sindicâncias 
e averiguações aos órgãos e serviços do Minis-
tério e às Regiões Militares; 

Propôr e instruir processos disciplinares quando 
resultantes das suas visitas de inspecção; 

Exercer outras funções que lhe forem cometi-
das por lei ou pelo Ministro. 

2. Os serviços sujeitos à acção fiscalizadora da Ins-
pecção Geral devem fornecer a esta todas as informa-
ções solicitadas no âmbito do exercicio das suas atri-
buições. 

Artigo 29.0 

(Direcção) 

A Inspecção Geral é dirigida por um inspector geral. 

CAPITULO IV 

Disposições diversas, finais e transitórias: 

Artigo 30,.0 

(Regulamento orgdnico) 

i. A organiazção e funcionamento de cada um dos 
órgãos e servicos a que se referem as alíneas a), b), 
d) e) e f) do artigo 4.0  serão objecto de aprovação por 
decreto. 

2. Enquanto não for publicada a legislação referida 
no número anterior os órgãos e serviços do Ministério 
reger-se-ao pelas disposições que actualmente lhes são 
aplicáveis ou por aquelas que vierem a ser fixadas 
transitoriamente por despacho do Ministro. 

Artigo 3L° 

(Quadros de pessoal) 

O pessoal do Gabinete do Ministro da Defesa Na-
cional, do Gabinete do Secretário de Estado das Forças 
Armadas e do Gabinete de Estudos e Planeamento é o 
constante do mapa anexo ao presente diploma. 

O quadro do pessoal dos restantes serviços bem 
como as alterações ao mapa referido no número ante-
cedente serão aprovados por decreto. 
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Arligu .32.1 Gabinete do Secretário de Estado: 

(Tutela) 

O Secretário de Estado das Forcas Armadas exerce 

tutela sobre o Serviço de Apoio Social das FARP. 

Artigo 33.0  

(Competência gclonca (/05 chefes dos órgãos 
e serviços centrais) 

s. Aos chefes dos órgãos e serviços centrais do Minis-

tério compete geuericamente: 

a) Diir(, ir, orielitar e controlar a organização e 

funcionamento dos respectivos serviços; 

h) Asscgtnar a realização e o cumprimento dos 

objectivos e atribuições dos respectivos ser-

viços; 

e) Preparar e fornecer ao Ministro cia Defesa 

Nacional e ao Secretário de Estado das 

Forças Armadas, os elementos necessários 

à dei fio da politica dos sectores OUC 

integram o Ministério; 

d) Controlar e fiscalizar técnica e  admiriistrati-

vaniente as actividades dos respeclivos ser-

viços; 

e) Acompanhar a gestão orçamental sob respon-

sabilidade dos respectivos serviços. 

2. As competências especificas serão definidas nos 

regulamentos dos respectivos serviços. 

Artigo 34.1 

(Contratos de prestaçõo de serviços) 

O Ministro da Defesa Nacional poderá autorizar a 

celebração de contiatos para a realização de estudos, 

acções de formação ou outros trabalhos de caracter 

eventual com indivíduos ou organismos nacionais e 

estrangeiros. 

Artigo 35.0  

(Dúvidas) 

As dúvidas suscitadas na aplicarão do presente di-

ploma serão resolvidas por despacho do Ministro da 

Defesa Nacional. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Arnaldo França. 

Promulgado em 7 de Setembro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular 

Mapa a que se refere o artigo 28° do 

Decreto-Lei n.° 78/.4 / 90 

Gabinete do Ministro: 

1 Director do Gabinete. 
2 Assessores. 
2 Secretálio5.  

1 Director do gabinete. 

2 Assessores. 

1 Secretário. 

1 Técnico auxiliar (principal, de L°, 2.1 e 3? classe) 

1 Chefe de secção. 

1 3•0  ofica1. 

1 Recepcionista. 

3 Escriturários dactilógrafos (principal, de l.a, 2.a e 30 

classes) . 

2 Serventes. 

Gabinete de Estudos e  Planeamento: 

1 Director de gabinete. 

3 Técnicos superiores (principal, de 1.a,  2.3  e 3.a classe) 

2 Técnicos auxiliares (principal, de 1.0,2.0 e 3.11 classe) 

3 Escriturá:ios dact:lógrafos(principal, de e 3.% 

classe). 

1 Condutor-auto de ligeiros de 1., 2.a e 3a  classe): 

O Ministro da Defesa Nacional, Pedro Pires. 

Decreto-Lei 11.0  78-B/90 

de 10 de Setembro 

Considerando que o imposto dc seio devido em razão 

da constituição de socicdacies pala a exploração de acti-

vidades cconónums pode con:tituir, em ceita medida. 

um  dcsestimulu ao invmtimento privado, em particular 

externo, tendo cm conta pic, neste último caso, o 

capital social em jogo, que constitui a base de calculo 

do retendo imposto, é, noriiialiricnte, muito elevado. 

Ao abrigo cia autorização legislativa concedida pelo 

n.° 8 do artigo 1.0,  da Lei n.° 82/111/90, de 29 de ju-

nho; 

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° i 

do artigo 75.1  da Constituição, o Governo decreta o se- 

Artigo i.°  São reduzidas para t% as taxas dos ar-

tigos ieq.° e iq.° da Tabela Geral do Imposto do Selo, 

anexa ao regulamento aprovado pelo Diploma legisla-

tivo n.° 1 193, de 29 de Outubro de 19ã4. 

Art. 2.0  0 presente decreto-lei entra imediatamente 

em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Adão Rocha-Arnaldo França-An-
tónio Ornar Lima. 

Promulgado em 7  de Setembro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


